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Colonia do Sacramento.

Senhor.— Os Ofñciaes do 1.° Batalhiio de Caladores da Divisilo' de Vói 
Íiintariojs Reaes, abaixo assinados se determinarào a sevir ueste EstadoJ 
e por consecuencia a seguii1 de boa volitatili a Causa do vasto Imperio do 
Brusii’, que declaramlo-se indepe.rtdente offereceu\ justamente a V. M í L  liurrf 
Trono formado sobré os cora^oes dos seus liberaes, e briosos habitantes; ac§áo 
t?u> grande., que sò ella será capaz dé Salvar a Na§ào inteira de huma de 

' zenfié.ula democracia* que descunhtíceudq seus limites tentaba soffocar de todo

0 Poder Real.
Tuo alta resolnc'io uño po.de Ser indiferente a estés Ofñciaé«, vendó que 

| Augusta Caz,a de Jìragnnca transplanlou a este hemisferio hum ramo im- 
niortal, que singólo dé luiros, e gloria faz as delicias de hum Imperio, qntí 
| inveja buscaba recolomsar, e distruir.

Beni dezejayao .esJ,es QfíLciaes tecer Iwihta energica fe lic ita lo , que signi- 
i|,C!isse ao sen Imperador o regosijo, de que se achilo possuidos, poréni seus 
dfizejo,^ suprimo a falta de energia reiterando-Lite, repetidos vivas;

l)ao$ guarde a preciosa vidà de V. M. I .  p,ov dilatados anuos. Colonia
*3@ Sacramentó 1. de Novembrode 1832.--- Senhor, de V. M; 1. os mais
humildes Subditos.—i O Coronel Graduador, Manoel Jorge. Rodrigues; Joáo 

T,eixei.ra de Qu.iroz, Majar: Francisco Xavier da Ounha, Capitilo; LuÍ2s 
Manoel de Jesus, Tenente: José dos Santos Pereira, Teniente; .Tóso da. 
Cunha Lobo, Tenente: Antonio Maria de Goveia, Tenente; Antonio Oso- 
fio de Magalháes, Tenente; Manoel Merides, Tertenté Qnartel Mestre; 
Antonio Jacinto da Costa Freiré, Alferes; Francisco Rodrigues Pereira y 
Alferes; José Antonio Calazans Rodrigues, Cadete; Jerónimo Herculana 

.Rodrigues, Alferes ilo 2.° Batalhiío as Ordens do Comma ndante da Praga.

N. B. Hum curioso para fazer coníiecer ao Mundo inteiro, o patriotismo,' 
tonstitucionalidade, caracter, honra &. dos Officiaes do 1.“ Batalhüo de Ga
nadores da .Divisa:) dos Voluntarios Reaes d^fílRéi/ ácima relacionados, faz 
publicar o artigo d'officio saipr.a: Parece incrivel, que similhantes Entes nas
cessero ent Portugal^ e desgranada a Nagao que os tiver ao séu servilo, pois 
que só meressem a execrado geral.

O tnesmo Curioso, faz publicar o segninté Decreto, e nelle vereis¿ ¡olí 
Portugilezés! que a Faccio' do Rio de Janeiro, ayida de riquezas pertendré 
ronbar vossos bens, e interesses, e conhecei que a raiva, e rancór* nao hé 
só contra a Tropa, mas contra 'todos que nao silo perjuros, e Traidores,
1 siío fiéis, a sua Patria, ao seo Ilei, é ao juramento que deriío. Vigilan
cia.... | vede que se vos descuidáis as Arpias arrebatarlo as vossas Proprié-* 

dades* V



DECRETO,

Sendo bem patentes os escandalosos procedimientos, 1 as hostilidades inn; 
nife&tas do Groverno de Portugal contra a liberdade, honra, e interesscs doste 
In ferió , por cabilosas iñsinuacoes, | ordeuís do Congresso demagógico de 
Lisboa, (¡ue, vendo infructuosa a horriveí idea de escl avizar esta rica e vasta 
íiegiSd, e séus generosos Habitantes, pertciuíe oppvimillos con toda a espe
cie de males, e horrores da perfidia, 1 da guerra civil, qué. lhe tem susci
tado seu barbaro vandalismo; K  sendo luna dos Mcus principáis deveresj 
como Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo deste (Grandioso Impe
rio, Empregar todas as Mi ti has diligencias, | providenciar com as inninlag. 
inaiá acertadas, nao só para tornar el’iectiva a segnranca, 1 respeitavel | <¡e- 

feusa do Paiz, pondo o ao abrigo de novas e desesperadas tentativas, de que 
possao lan§ar mao seus inimigps, mas tambe ni para privar, quanto sejtr. pos- 

sivel, aos habitantes d’ aquelle Reino, que continuao a fazer ao. Brazil huma 
guerra fratricida, dos meios e recurros, com que intenlao tiranizar os Meus 
bons, I  honrados Subditos, para manterem seu pueril orguilio, 1 fantástica 

superioridade; Hei por bem Ordenar, (pie se ponhao em cffectivos Sequestros: 
1.° Todas as mercadorias existentes ñas Alfanc^gas deste Imperio.:' e perten- 

centes aos Subditos do Reino de Portugal: 2.° Todas as mercadorias, ou 
a sua importancia, que existirem em poder de Negociantes deste Imperio: 
3.° Todos os predios rústicos, e urbanos, que estiverem oas mesmas circuns

tancias: 4,° Finalmente, as embarcares ou parte d’ ellas, que pertencerem 
a Negociantes d’ quelle Reino: sendo porém exceptuadas deste Sequestro as 
Accoes do Banco Nacional, as das Casas de Seguro, e as da Frabrica de 

Ferro de Villa de Sorocaba. José Bonifacio de Andrada e Silva, do Meu 

Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do 
Imperio e Estrangeiros, o tenha assim entendido, e faca executar com os 
Despachos necessarios. Palacio do R io de Janeiro em onze de Dezembro 
de 18&2, primero da Independencia, e do Imperio.

Com a Rubrica de SUA MAGESTADE IM PER IA L . José Bonifacio 
de Audrada e Silva.

Montevideo: Imprenta de T O R S  JE Si


